
DECRETO Nº 2515/2020

DECRETA ESTADO DE CALAMIDADE 
PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE RIO DAS 
OSTRAS EM DECORRÊNCIA DA 
PANDEMIA CAUSADA PELO NOVO 
CORONAVÍRUS - COVID-19, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especificamente o art. 69, inciso XVIII da Lei 
Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o reconhecimento do Estado de Calamidade Pública pelo Governo 
Federal, por meio da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, reconhecida pelo Congresso 
Nacional através do Decreto Legislativo nº 6, de 2020, e pelo Estado do Rio de Janeiro, por 
meio do Decreto nº. 46.984, de 20 de março de 2020;

CONSIDERANDO a necessidade de implementação de medidas de natureza orçamentária, 
financeira e fiscal capazes de incrementar, em caráter excepcional, a proteção à saúde pública;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, nos termos dos arts. 196 e 197 da Constituição da República;

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que 
dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde pública de Importância Nacional - 
ESPIN, em decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus - COVID-19, 
especialmente a obrigação de articulação dos gestores do SISTEMA Único de Saúde - SUS, 
como competência do Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública – COEnCoV.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica decretado o Estado de Calamidade Pública no Município de Rio das Ostras, em 
razão da grave crise de saúde ocasionada pela pandemia do novo Coronavírus - COVID-19, a 
qual impede o cumprimento das obrigações financeiras, orçamentárias e fiscais, diante da 
necessidade de adoção de medidas de enfrentamento da emergência em saúde pública, de 
importância internacional.

Art. 2º As autoridades competentes editarão os atos normativos necessários à regulamentação 
deste Decreto, nos limites da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece 
normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências.

Art. 3º - Ficam autorizadas, em razão do reconhecimento da situação de calamidade



pública, a adoção das seguintes medidas:

I – requisição de bens e serviços de pessoas físicas e jurídicas, hipótese em que será
garantido o pagamento posterior de indenização justa;

II – dispensa de licitação para contratação de bens e serviços para atender as demandas 
decorrentes da situação de calamidade pública, nos termos do art. 24 da Lei nº 8.666/1993 e 
da Lei nº 13.979 de 6 de fevereiro de 2020.

Art. 4º Para fins do que dispõe o art. 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), o 
Poder Executivo encaminhará à Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, 
mensagem requerendo o reconhecimento do estado de calamidade.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 17 de abril de 2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras


